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Ao Projeto de Lei Ordinária n° 184/2013,
que altera a redação do Art. 18 e do Anexo
V da Lei Municipal n° 3.800/2004 - Plano
de Cargos, Vencimentos e Carreiras do
Servidor Público Municipal e dá outras
providências.

Modifique-se o Art. 3o, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3" O servidor, em efetivo exercício dafunção por encargos especiais de Bombeiro de
Aeródromo, fará jus, além da GFE, do Adicional de Periculosidade na proporção de 30% de
seu vencimento e a eventuais horas extraordinárias, que serão remuneradas em pecúnia, cm
conformidade com a legislação aplicável."

Vanderlei

Palácio José Neves Formighieri, 19 de setembro de 2013.

PednfMaria Martcndal de Araújo (PSDB)
Presidente

Silva (PSC)
)

João Paul Lima (PSD)
bro
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